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ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 1.679/00

"CRIA AS ASSESSORIAS ESPECIAIS III E IV E
ALTERA O QUANTITATIVO DE CARGOS
ESTIPULADO NO ART. 40 DA LEI MUNICIPAL N°
1.559/97 e dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA APROVOU E EU,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAITUBA, SANCIONO E PUBLICO A
SEGUINTE

LE I :

Art. 10 -Ficam criadas as Assessorias Especiais lU e IV, dentro da estrutura
organizacional da Administração Municipal, conforme art. 22, art. 23, "b" e art. 25, 11,
alterando o artigo 43 da Lei Municipal n° 1.559/97 e art. 2° da Lei Municipal n° 1.560/97,
que passam a ter a seguinte redação:

"A Assessoria Técnica ao Prefeito e aos Secretários Municipais tem a
seguinte equivalência:

I - Assessor Especial 1V DAS 6
11- Assessor Especial 111 DAS 5
111- Assessor Especial 11 DAS 4
IV -Assessor Especial 1 DAS 3
V - Assessor 11 DAS 2
VI - Assessor 1 DAS 1"

Art. 20 - Altera o quantitativo estipulado no art. 40 da Lei Municipal n°
1.559/97, da seguinte forma:

Referência
a) PMI - DAS 6
b) PMI-DAS 5

Quantidade
15
36

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2001,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEI
PARÁ, em 14 dezembro de 2.000.
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